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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDITAL DE CONVOCAçÃO Ng 8, PROCESSO SETETIVO SIMPTIFICADO EMERGENCIAT Ng 2I2O2S

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo
Simplificado Emergencial ne 2, de 2025.

CONSIDERANDO o oficio ns 1226/2025/SMS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
SimpliÍicado Emergencial ne 212o25 realizada por meio do Decreto np 259/2025, ToRNA púBLtco o
presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da
Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,94O, Centro,
cidade de Pedra Preta, no pra20 maxtmo de 05 Ícincol dias. munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Ne 2l2O2S, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

TÉCNICO EM RADIoToGIA - SECRETARIA MUNIcIPAt DE sAÚDE
LOCALIDADE: SEDE

lnscrição NOME POSrçÃO

101 SIDNEY ALVES DE IESUS 2e
Justificativa: Faz-se necessária ã convocação de 01 (um) profissional para atuar no Hospital Municipal, sendo necessária a
convocação a fim de garantir a continuidade dos serviços e suprir as demandas e necessidades da unidade.

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2O25

IRACI F DE SOUZA

Prefeita Municipal

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 pedra preta,/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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5 E,M, SÀO SEBÀsNÃO 337 RS 25.163,79 R6 100.655,16
6 E,M FRANCISCO FERREIRA GONÇALVES 54 RS 8.064,36 R$ 32.257.44
1 E.M, DULCE MEIRY SILVA SAEINI 321 R$ 23.969,O7 Rt 95.876,28
8 CMEIADRIANA SUSI MILHOMEM FIGUEIREDO DA SILVÂ 138 79 À$ 22-102,32 R$ 88.409.28
9 E.M, ÁRI GRIESANG 211 R$ 16.203,39 R$ 64.813.56

10 E.M, PROFT LUCIANA GARCIA DURAN 193 R$ 14.411.31 R$ 57.645.24
11 ESCOLAS DO CAMPO 22 Rt 3.285,48 R$ 13.141,92

2l5a 2r6 Rl 199.O7O,22 Rt 796.240,44
237 4

Art. 2a. Os repasses financeiros serão realizados t mêstralmente, até o 154 {décimo quinto) dia do mês subsequente, com exceção do

primeiÍo repasse anual. que por motivos operacionais, será até o 10q (décimo) dia do mês de fevereiro.

Art. 34. Satisfeitas as exiqências de adesão e os critérios de repasses dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Unidade

de Ensino Municipal - PDDE-M, estabelecidas no Decreto n0 48/2023, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar os recursos

financeiros aos Conselhos Deliberativos das Unidades Educacionais que integram a Rede Municipal de Ensino, conformê o cronograma

estabelecido abaixo:

oR. cons.lhos Dêllberativos das Unidadês Escolarês
1e Trime5tÍe 2e Trlmestre 3s TÍimêstre 4e Trimêstrê

até aotzt2o26, até ro/5/2026 até lotano26 até 1o/11/2026
I E,M. ANTO}.IIA APAR€CIDA GARCIA Rs 33.601.50 R$ 33.601,50 R3 33.601,50 R$ 33.601,50
2 CMEI PREFEIÍO ÀRLINDO DOMINGOS RS 15.008.67 RS 15.008,67 Rr 15.008,67 R$ 15.008,67

3 CMÊI PROFESSOR JO.É LUIZ BÁRBÂRA FILHO Rs 10.005,78 R$ 10.005.78 R$ 10.005,78 R$ 10.005,78

E.M, PROFê IVONNE TRAMARIM DE OLIVEIRA RS 27.254,55 Ri 27.254,55 R$ 27.254,55 R$ 27.254.55

5 E,M. SAO SEBASÍIAO Rs 25.163,79 Rt 25.163,79 Rt 25.163.79 R$ 25.163,79

6 E.M. FRÂNCISCO FERREIRA GONÇÂLVES Rs 8.064,36 À$ 8.064,36 Ri 8.064,36 R$ 8.064,36

1 E.M, DULCÊ MEIRY SILVÂ SÀBINI RS 23.969,07 R$ 23.969,07 RS 23.969.07 R$ 2f.969,07
I CMEI ADRIANA SUSI M. F. DA SILVA Rs 22.102.32 R6 22.102,32 R6 22.102,32 R$ 22.102,32

I E,M, ARIGRIESANG R§ 16.203.39 R$ 16.203,39 R6 16.203,39 R$ 16.203.39

10 E,M PRÔFê LUCIANA GARCIA DURAN R5 14.411,31 R$ 14.411,31 Ri 14.411,31 R$ 14.411,31

11 ESCOLAS DO CAMPO R5 3.285,48 R$ 3.285,48 Ra 3.285,48 R$ 3.285,48

Total do Repasse Tílmêstral Rt 199.070,22 Ri 199.O7O,22 Rt 199.O7O,22 Rt 199.O7O,22

ÉDITAL DE CO]IIVOCAçÃO 
'{E 

8, PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICÂDO E'tiIERGÉNCIAL NE 2/2025

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo seletivo simplificado Emergencial na 2, de 2025.

coNslDÊR NDO o oficio nc 1226I2025/SMS.

a pREFEITA MUt{tCtpAL DE PEDRA PRÊÍÂ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe são conÍeÍidas;

CONSIDERÂl{DO a homologação do Resultado do Processo Sêletivo Slmplificado Emêrgencial le 212023 realizada por meio

do Decíeto hc 259/2025, ÍORNA púBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparêce-

rem na sede da prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando correa da Costa, 940, Centro, cidade de Pedra

preta, no prazo máxlmo de 05 (<inco) dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requasitos para provimento

do caígo pleiteado, conÍorme estabelecido no PRoCESSO SELE fvo SIMPLIFICADO Ei.IEnGENCIAL Ne 2/2025, sob pena de ser

considerado como desistente, perdendo a íespectiva vaga, podendo à Prefeitura convocaí o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CO VOCADO:

ÍÉCr,lICO EiI RADIOLOGIA - SECREÍARIA MU}IICIPAL DE SAÚDE

LOCALIDADÉi SEDE

lnscriçáo I{OME POsrçÂo

101 SIDNEY ALVES DE ]ESUS 2e

lustificativa: Faz-se necessária a convocação de Ol (um) profissional para atuar no Hospital Municipal, sendo nêcêssáÍia â convocaçâo

a fim de garantir a continuidade dos serviços e suprir as demandas e necessidades da unidade'

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

ÂMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 605 Assinado Digitalmênte

Total de Alunos Ano Letivo 2024

Art. 40. As despesas decorÍentes deste Decreto correrão por conta de dotaçóes especÍficas, previstas na Lei Orçãmehtáriâ Anual' des-

tinadas a cobertura dôs despesas relacionadas ao Programa Dinheiro Direto na Unidade de Ensino - PDDE-M.

Art, 5c. Este decreto entra em vigoÍ na dôta de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRÀ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nestâ SecÍetaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.


